
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior

Divisão de Contratos

 

 

Processo Administrativo nº 23038.005387/2023-63

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI A FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE
APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR
(CAPES) E A NTSEC SOLUÇÕES EM TELEINFORMÁTICA
LTDA.

A Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), com
sede no Setor Bancário Norte, Quadra 02, Bloco “L”, Lote 06, na cidade de Brasília/DF, inscrita no CNPJ
sob o nº 00.889.834/0001-08, neste ato representada pela Presidente, Sra. Denise Pires de Carvalho,
nomeada pela Portaria da Casa Civil da Presidência da República nº 183, de 1 5 d e fevereiro d e 2024,
publicada no Diário Oficial da União de 1 6 d e fevereiro d e 2024, portadora da matrícula funcional nº
6366005, doravante denominada CONTRATANTE, e a NTSEC Soluções em Teleinformática LTDA. ,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.137.728/0001-34, sediada no SCN, Quadra 05 Bloco A, Nº 50, Torre
Norte, Sala 617, Edifício Brasília Shopping - Asa Norte, CEP: 70.715-900, na cidade de Brasília/DF,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Patrícia Angelina da Conceição ,
Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº
23038.005387/2023-63 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº  12/2024, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a seguinte alteração contratual:

1.1.1. Retificação do item 1.1 do Contrato nº 12/2024 que passa a ter a seguinte redação:

Onde se lê: Contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação de
subscrição de licenças de uso de softwares do tipo suíte de escritório e produtividade, com direito de
atualização e suporte.

Leia-se: Contratação de extensão de garantia e suporte técnico, incluindo renovação das
licenças para a Solução de Segurança de Firewall Check Point, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

2. CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO
2.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário,
naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO
3.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
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oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

Brasília/DF.

 

__________________________________________________________________________

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES)

Denise Pires de Carvalho
Presidente

 

______________________________________________________________________

NTSEC Soluções em Teleinformática LTDA

Patrícia Angelina da Conceição
Representante Legal

 

 

TESTEMUNHAS:

 

 

Documento assinado eletronicamente por Patrícia Angelina da Conceição , Usuário Externo, em
03/06/2025, às 10:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 54, inciso II, da
Portaria nº 06/2021 da Capes.

Documento assinado eletronicamente por Denise Pires de Carvalho , Presidente, em 10/06/2025, às
18:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 54, inciso II, da Portaria nº 06/2021
da Capes.

Documento assinado eletronicamente por Danubia Gracielle dos Santos Januario , Testemunha, em
11/06/2025, às 07:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 54, inciso II, da
Portaria nº 06/2021 da Capes.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa da Silva Nogueira , Testemunha, em 11/06/2025, às
07:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 54, inciso II, da Portaria nº 06/2021
da Capes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.capes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2589740 e o
código CRC C51C45F2.
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